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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

Processo Administrativo n° 009/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO, E 

.............................................................   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, com endereço na Rua Maurício Zucato, 111, Centro, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.646.525/0001-31, isento de inscrição estadual, neste ato representada pelo 

Sr. MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula 

de Identidade RG nº M 7970567 SSP/MG, inscrito no CPF sob nº. 009.880.006-01, residente e domiciliado 

na Rua Horácio Pennacchi, nº 153, Bairro Jardim Planetário, neste Município, doravante denominada 

Contratante, e o(a) .............................., e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função na CONTRATADA), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 009/2026 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 006/2026 mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, ATIVOS E INATIVOS, E ESTÁGIÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MONTE SIÃO/MG nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. A contratada deverá executar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 

através de mão-de-obra técnica especializada. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 106, 107, 108 c/c 110, I da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, renovando-se os 

quantitativos, desde que atualizado monetariamente o valor contrato. 

1.4. A quantidade estimada de servidores pode vir a sofrer alterações conforme contratações e/ou 

demissões. 

1.5. A rede pagadora da Instituição Financeira CONTRATADA será composta de toda a sua rede de 

agências em âmbito nacional. 

http://www.montesiao.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.6. A contratada está obrigada a dispor de agência(s) de atendimento bancário ou posto de atendimento 

bancário (PAB) instalada(s) em Monte Sião / MG ou comprometer-se a disponibilizar agência(s) de 

atendimento bancário instalada(s) em Monte Sião / MG em até no máximo de 60 (sessenta) dias após 

assinatura deste instrumento. 

1.7. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.7.1. O Termo de Referência; 

1.7.2. O Edital da Licitação; 

1.7.3. A Proposta da CONTRATADA; 

1.7.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 meses contados da assinatura do 

contrato. 

2.2. Ficando assinatura em xx/xx/2026 a XX/XX/2030. 

2.3. Em relação ao Contrato o prazo de vigência é de 60 (sessenta) meses, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, mediante anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, com atualizações monetárias e dentro do valor 

de mercado. 

2.3.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada aos autos justificativa e motivo, por escrito, demonstrando que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço, bem como declaração da existência de disponibilidade de créditos 

orçamentários suficientes para a cobertura da despesa; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.3.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

http://www.montesiao.mg.gov.br/
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2.3.6. Na prorrogação, serão renovados os quantitativos, com atualização monetária dos preços 

contratados. 

2.4. O prazo para assinatura do Contrato será de 03 (três) dias contados da data da convocação, que será 

enviada por quaisquer meios de comunicação. 

2.5. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, desde 

que haja tempestiva e formal solicitação da adjudicatária. 

2.6. O desatendimento ao prazo estabelecido implicará na decadência do direito à contratação, e ensejará 

a aplicação das sanções previstas neste Edital. 

2.7.  Alternativamente à assinatura presencial, o Contrato poderá ser encaminhada por e-mail para que 

seja assinada digitalmente e devolvida dentro do prazo estabelecido no item 2.2, admitida a data de 

protocolo de envio. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado em uma única parcela em até 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato. 

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela contratante. 

6.3. A inobservância de pagamento no prazo supra estabelecido sujeitará a Contratada 

ao pagamento de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e aplicação de correção pelo 

IPCA. 

6.4. A atualização supra mencionada será aplicada exclusivamente sobre o valor do 

débito inadimplido. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados serão reajustados monetariamente em caso de 

prorrogação contratual. 

http://www.montesiao.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar A CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

8.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar aa Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

http://www.montesiao.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

quando solicitado, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade aa Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.18. A Contratada deverá responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à prestação do 

serviço e/ou entrega necessários à execução do objeto licitado. 

http://www.montesiao.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.19. Os serviços prestados deverão ser executados dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, através de mão-de-obra técnica especializada, de modo a garantir a qualidade dos 

serviços. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à prestação do serviço necessários à 

execução do objeto licitado. 

9.20. Quando for observado que o serviço que não condiz com o especificado, o mesmo será 

recusado. 

9.21. Os serviços deverão ser realizados fracionados, conforme a necessidade do Município e 

deverão estar de acordo com as Autorizações de fornecimento. 

9.22. Além das condições especificadas nos itens anteriores, aplicam-se às condições de garantia 

às disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor. 

9.23. Fornecer o Objeto licitado, com as mesmas características das especificações ou condições 

superiores as exigidas no Termo de Referência.  

9.24. Garantir conformidade com Leis e regulamentações: atender aos requisitos da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 13.709/2018), cumprir diretrizes da Lei do Governo Digital (Lei nº 

14.129/2021), seguir as normas de transparência e eficiência administrativa. 

9.25. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da Contratada intentarem 

reclamações trabalhistas contra a Contratante; 

9.26.  A Contratada deverá realizar: 

9.26.1.  Abertura e manutenção de contas salários e/ou corrente, exclusivamente para créditos de 

vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais, abrangendo servidores ativos, inativos, 

pensionistas, contratados em regime temporário pensionistas e estagiários;  

9.26.2. Processamento e crédito em conta corrente e/ou conta salário, da folha de pagamento dos 

servidores públicos municipais. 

9.26.3. Ficará a critério dos servidores públicos municipais escolherem qual tipo de conta deverá 

receber seus vencimentos e salários. 

9.26.4. Abertura de CONTA SALÁRIO, sem nenhum custo à Município e aos próprios servidores 

públicos municipais, com direito a: 

9.26.5. Abertura de conta uma conta-salário e/ou corrente; 

9.26.6. Cartão com função de débito; 

9.26.7. Segunda via de cartão; 

9.26.8. Até 04 saques mensais em guichê ou auto atendimento; 

9.26.9. Até 02 extratos mensais no auto atendimento; 

9.26.10. Consultas via internet banking; 

9.26.11. Transferências ilimitadas entre contas da instituição; 

9.26.12. Transferências via PIX ilimitadas; 

9.26.13. Disponibilizar Internet Banking. 

http://www.montesiao.mg.gov.br/
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9.27. Abertura de CONTA CORRENTE, onde o pacote de serviço será negociado diretamente entre 

o servidor e a Instituição Financeira vencedora do Certame, não gerando nenhum custo adicional ao 

município. 

9.28. O Município fornecerá à Instituição Financeira, por meio de intercâmbio de informações em 

meio magnético e conforme “layout” dos arquivos fornecidos pela CONTRATADA, os dados 

necessários para o cadastramento dos servidores para efetivação dos pagamentos. 

9.29. O cadastramento das contas correntes ou contas salários poderá ocorrer diretamente na 

Agência local da CONTRATADA. 

9.30. O pagamento dos servidores municipais será concentrado na Instituição Financeira 

vencedora do certame, asseguradas as condições estabelecidas nas Resoluções nº 3.402, de 6 de 

setembro de 2.006 e 3.424, de 21 de dezembro de 2.006, ambas do Banco Central do Brasil ou as 

resoluções que vierem a sucedê-las. 

9.31. Do processamento e crédito em conta corrente e/ou conta salário, da folha de pagamento dos 

servidores públicos municipais: 

9.32. Os pagamentos aos servidores municipais serão efetuados por meio de crédito em conta 

corrente ou conta salário, através de meio eletrônico, podendo, a critério das partes no decorrer do 

contrato, ser analisadas outras formas de consecução do objeto; 

9.33. Os créditos dos pagamentos aos servidores municipais serão informados por meio eletrônico 

(arquivo remessa), conforme “layout” dos arquivos fornecidos pela CONTRATADA. 

9.34. A solicitação dos serviços será feita pela Secretaria Municipal de Finanças diretamente a 

Contratada, por meio de emissão de Ordem de Serviço. 

9.35. A Instituição Financeira disponibilizará, sem ônus para o Município ou direito a ressarcimento, 

sistemas eficientes e seguros de informática capazes de executar todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições deste Termo de Referência, observadas as normas vigentes do Banco 

Central do Brasil. 

9.36. Todas as trocas de dados e informações entre a Instituição Financeira e o Município serão 

efetuadas por meios e métodos seguros, devidamente protegidos, de forma a garantir o sigilo, a 

veracidade e a autenticidade da origem dos dados e das informações, sob pena de responsabilidade 

administrativa, civil e criminal. 

9.37. Os sistemas utilizados na troca de dados e informações entre a Instituição Financeira e o 

Município deverão ser acessados por meio de linha dedicada, internet ou intranet, obrigatoriamente 

os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades verificadas através de 

certificação digital ou equivalente e todas as informações deverão ser criptografadas. 

9.38. A Instituição Financeira deverá se comprometer a manter pessoal técnico capacitado e 

habilitado em número adequado às necessidades para lidar com as operações inerentes aos 

sistemas, indicando 1(um) gestor e 1(um) suplente com poderes idôneos de direção e supervisão. 

9.39. O Município será cliente especial da Instituição Financeira e deverão ser asseguradas todas 

as vantagens de qualquer natureza por ela oferecidas a seus clientes do mesmo porte e importância. 

9.40. A instituição financeira se compromete a criar condições necessárias para o pronto 

atendimento aos representantes designados pela Secretaria Municipal de Finanças, referentes à 
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transmissão de DOC's, TED's, depósitos em geral e demais operações pertinentes, bem como aos 

procedimentos inerentes à transmissão de arquivos da folha de pagamento dos servidores. 

9.41. A Instituição Financeira contratada deverá se comprometer a comunicar imediatamente ao 

Senhor Prefeito Municipal, com cópias para a Secretaria Municipal de Finanças e Procuradoria Geral 

do Município, por qualquer meio idôneo, o recebimento de determinações que impliquem em débito 

ou bloqueio nas contas do Município, inclusive os provenientes de decisões judiciais, incluindo os 

sequestros; 

9.42. Cumpridas as determinações judiciais, caberá ao Município, em caso de discordância, a 

adoção de medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

9.43. A Instituição Financeira deverá iniciar a prestação do serviço de pagamento de folha de 

pessoal após o recebimento da Ordem de Serviço.  

9.44. O Município enviará à instituição financeira arquivo eletrônico de dados cadastrais para 

abertura das contas, em até 02 (dois) dias úteis após a data de publicação do contrato na imprensa 

oficial, contendo as informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento. As 

informações sobre as características, especificações e layout dos arquivos, com os dados essenciais 

à execução dos serviços serão definidas em conjunto, entre a instituição financeira e o Município. 

9.45. A instituição financeira retornará ao Município em até 10 (dez) dias úteis, antes do primeiro 

pagamento, arquivo eletrônico de dados contendo informações da conta-salário dos servidores, 

pensionistas. 

9.46. O Município enviará outros arquivos eletrônicos de dados correspondentes aos créditos dos 

pagamentos de cada um dos dias de seu calendário, que serão enviados a instituição financeira em 

até 1 (um) dia útil da data prevista para a realização de cada crédito. 

9.47. A instituição financeira deverá informar aos servidores e pensionistas os procedimentos 

necessários para a formalização da abertura das contas e recebimento do cartão magnético. 

9.48. A instituição financeira deverá acordar com o Município uma infraestrutura que possibilite o 

cadastramento inicial e a abertura de contas de todos os servidores, pensionistas, com o menor 

impacto de deslocamento para estes e sem ônus para o Município. 

9.49. A instituição financeira deverá realizar cruzamento dos CPF’s informados pelo Município com 

os de seus correntistas para verificação daqueles cujos servidores, pensionistas já sejam seu 

correntista, situação em que será facultada aos servidores e pensionistas a abertura de nova conta-

corrente, não sendo dispensada a abertura de conta- salário para os que não possuírem. 

9.50. Somente serão admitidas prorrogação do prazo fixado no item anterior caso ocorram 

situações que possam vir a impedir totalmente o início dos serviços pela Instituição Financeira, desde 

que acordado entre Instituição Financeira e a Prefeitura Municipal podendo ser prorrogado por até 30 

(trinta) dias. 

9.51. Os pagamentos dos servidores ativos, inativos, pensionistas, estagiários ou qualquer outra 

pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o Município, inclusive décimo 

terceiro salário, serão realizados de acordo com o calendário definido pelo Município. 
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9.52. O salário dos servidores inativos e/ou pensionistas ou qualquer outra pessoa que mantenha 

ou venha a manter vínculo de remuneração com o Município de Monte Sião (MG) deverá ser efetuado 

até o último dia útil do mês ou pela data informada pelo município. 

9.53. O pagamento do décimo terceiro salário deverá ser efetuado conforme cronograma definido 

pela Secretaria Municipal de Administração e Diretoria de Recursos Humanos. 

9.54. Os pagamentos aos servidores municipais deverão ser efetuados por meio de crédito em 

conta salário podendo, a critério das partes no decorrer do contrato, serem analisadas outras formas 

de consecução do objeto. 

9.55. O Município disponibilizará o holerite, a declaração de rendimentos ou qualquer outro 

documento dos servidores municipais. 

9.56. Os créditos referentes à folha de pagamento dos servidores ativos, inativos, pensionistas ou 

qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o Município 

serão informados pelos contrastes por meio de arquivo eletrônico/ arquivo remessa/ através de 

sistemas eficientes e seguros da própria instituição financeira, em até 24h (vinte e quatro horas) de 

antecedência (D-1) com recibo de entrega imediato e os recursos financeiros deverão estar 

disponibilizados em até 24h (vinte e quatro horas) (D-0) à data efetiva do depósito. 

9.57. A Instituição Financeira deverá mobilizar os recursos materiais e humanos necessários à 

adequada operacionalização do Sistema de Folha de Pagamento de Pessoal, movimentação das 

contas correntes e atendimento direto, de conformidade com o cronograma de pagamentos 

considerando a totalidade de servidores ativos, inativos, pensionistas ou qualquer outra pessoa que 

mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o Município. 

9.58. O Município deverá promover a divulgação aos seus servidores dos procedimentos a serem 

observados para abertura e manutenção da conta junto à Instituição Financeira. 

9.59. A Prefeitura Municipal de Monte Sião, através das Secretarias Municipais de Administração 

e Finanças, deverá encaminhar à Instituição Financeira, com antecedência mínima de (01) um dia útil 

da data do efetivo pagamento, através de sistemas eficientes e seguros da própria Instituição 

Financeira, com recibo de entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos 

créditos dos servidores ativos, inativos, pensionistas, estagiários ou qualquer outra pessoa que 

mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o Município.  

9.60. Instituição Financeira realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados 

anteriormente citados, informando ao Município a existência de eventuais inconsistências de forma 

imediata atentando ao prazo máximo de 01 (um) dia antes da realização do pagamento. 

9.61. No caso de haver alguma inconsistência, o Município emitirá novo arquivo, retificado, 

transmitindo nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data do débito da conta corrente, com 

recibo de entrega imediato. 

9.62. Fica a Instituição Financeira responsável pela transmissão do arquivo retorno em até 24 (vinte 

e quatro) horas após a liberação dos pagamentos, onde constará a confirmação dos créditos 

efetuados, bem como eventuais registros recusados, ficando a cargo do Município o tratamento das 

informações e as regularizações cabíveis. 

9.63. Os arquivos para pagamento serão transmitidos pelo Município, individualmente ou em lote, 

utilizando- se dos serviços de comunicação eletrônica de dados. 
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9.64. A Instituição Financeira, a pedido do Município, efetuará o cancelamento do pagamento a ser 

efetuado aos servidores ativos, inativos, pensionistas, ou qualquer outra pessoa que mantenha ou 

venha a manter vínculo de remuneração com o Município, devendo a solicitação ser feita até o dia 

útil anterior ao da liberação do arquivo do pagamento. 

9.65. A Instituição Financeira disponibilizará ao Município através de sistema próprio e eficiente, o 

mês de competência, o CPF e o nome dos servidores ativos, inativos, pensionistas, estagiários ou 

qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o Município, 

possibilitando proceder aos controles necessários. 

9.66. A Instituição Financeira deverá dispor de rotina de pagamento, para atendimento de 

determinações judiciais, de modo a possibilitar que o pagamento seja efetuado em conta de terceiros, 

inclusive em outras instituições financeiras, sem que isso implique em despesas para a o Município 

não cabendo qualquer indenização ou ressarcimento. 

9.67. O Município providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura 

das contas correntes denominadas “Provisão de Folha de Pagamento” seja por transferência entre 

contas correntes na mesma Instituição Financeira, seja por qualquer meio de transferência bancária, 

de forma a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos. 

9.68. A Contratada deverá iniciar a prestação do serviço de pagamento de folha de pessoal em até 

30 (trinta) dias, contados a partir da data da assinatura do respectivo contrato. 

9.69. A Abertura das contas salário ou contas correntes e entrega dos cartões magnéticos, seja por 

meio de transferência de arquivos ou cadastramento junto à CONTRATADA, deverão ocorrer em até 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da homologação e adjudicação do certame.  

9.70. A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação 

própria do Banco Central do Brasil, com destaque à Resolução 5.058/2022, especialmente no que 

trata o Art. 6º, Inciso II, da Resolução 3.424/2006, e a Resolução nº 3919 de 25 de novembro de 2010 

e eventuais alterações do Banco Central do Brasil. 

a) Transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições; 

b) Saques, totais ou parciais, dos créditos; 

c) Fornecimento de cartão magnético e de talonário de cheques para movimentação dos créditos. 

9.71. Aos servidores ativos, inativos, pensionistas, estagiários ou qualquer outra pessoa que 

mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o Município, deverá ser oferecido pela 

Instituição Financeira: 

a) A promoção de abertura de contas salários e/ou contas correntes mediante custo zero, com coletas 

de dados, documentos e assinaturas necessárias dos servidores, em agência local da contratada ou 

conforme ajuste entre as partes. 

b) Fornecer gratuitamente um cartão magnético para a movimentação da conta. Substituir o cartão 

magnético sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade ou no caso de roubo ou furto 

devidamente comprovado. A contratada só poderá cobrar pelo fornecimento de novo cartão, no caso 

de perda, danificação ou outras razões que não sejam de sua responsabilidade. 
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c) É obrigação da contratada no momento da abertura das contas, esclarecer aos servidores/ 

beneficiários todas as condições de utilização das contas correntes, inclusive no que se referem aos 

pacotes de tarifas. 

d) Fica a critério dos servidores ativos, inativos, pensionistas, estagiários ou qualquer outra pessoa 

que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o Município, a escolha pelo pacote 

de tarifa que melhor lhe atender, desde que seja efetuado dentro das normas vigentes. 

e) Realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, férias, 13º salário e créditos de salários 

suplementares mediante custo zero. 

f) Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores, deste anexo, não poderá ser tarifado em 

valor superior aos praticados para os demais correntistas da Instituição Financeira. 

9.72. Caso a abertura das contas salários e contas correntes ocorram de modo on-line, a 

CONTRATADA deverá fornecer o “layout” dos arquivos para cadastramento dos servidores públicos 

municipais, no prazo máximo de 3(três) dias, após a homologação e adjudicação do certame. 

9.73. Caso a abertura das contas salários e contas correntes ocorram de modo on-line, os arquivos 

de cadastro (arquivo remessa) dos servidores públicos municipais serão entregues pelo 

CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a data da entrega do layout dos arquivos 

de cadastramento dos servidores. 

9.74. A CONTRATADA deverá retornar o arquivo Retorno, com as informações das contas 

correntes ou contas salário, juntamente com os arquivos rejeitados, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após o recebimento do arquivo Remessa para posteriores acertos. 

9.75. A CONTRATADA deverá fornecer o “layout” dos arquivos para transferência dos créditos do 

pagamento dos servidores públicos municipais, no prazo máximo de 3 (três) dias, após a 

homologação e adjudicação do certame. 

9.76. A CONTRATADA deverá disponibilizar junto ao Sistema da Instituição Financeiro, 

plataformas de testes para a transferência de ARQUIVOS TESTES com os créditos do Pagamento 

dos servidores públicos municipais em até 10 (dez) dias, após a homologação e adjudicação do 

certame. 

9.77. Após efetivado o cadastramento das contas correntes ou contas salário de todos os 

servidores públicos municipais, a CONTRATANTE deverá enviar o ARQUIVO TESTE, onde a 

CONTRATADA deverá retorna-lo (Arquivo Retorno) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do 

envio, com informações se o correto processamento do arquivo e as inconsistências para acertos e 

novo reenvio, quando for o caso. 

9.78. Após o cadastramento das contas correntes ou contas salário e o processamento correto dos 

ARQUIVOS TESTES, os serviços deverão ser iniciados pela CONTRATADA no primeiro dia útil após 

a data da assinatura deste contrato. 

9.79. A CONTRATANTE deverá confirmar à CONTRATADA, em até 1 (um) dia útil, as datas dos 

créditos do pagamento dos servidores públicos municipais previstas no Item 5.3. 

9.80. Os recursos financeiros para crédito em conta corrente ou conta salário deverão ser 

disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Monte Sião, em conta corrente específica para este fim, 

em até 1 (um) dia útil da data do crédito. 
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9.81. Os créditos serão transmitidos por meio eletrônico (arquivo remessa), em até 2 (dois) dias de 

antecedência à data efetiva do depósito. 

9.82. Recebido o arquivo remessa, a CONTRATADA deverá disponibilizar em até 24 (vinte e 

quatro) horas, por meio eletrônico, arquivo retorno comprobatório a operação e possíveis 

inconsistências. 

9.83. Fica vedado à Instituição Financeira cobrar tarifa sobre os serviços a que se referem às 

Resoluções nº 3.402 de 6 de setembro de 2.006 e nº 3.424, de 21 de dezembro de 2.006, emitidas 

pelo Banco Central do Brasil, relativamente à conta dos servidores municipais abertas para 

recebimento de salários e demais remunerações. 

9.84. A CONTRATADA deverá garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os 

servidores municipais, em especial: empréstimos, financiamentos, condições especiais de cobrança 

de juros do cheque especial, com taxas de juros e tarifas iguais ou inferiores ao praticado no mercado 

e investimentos. 

9.85. O Município será isento de toda e qualquer tarifa, taxa ou similar oriunda do serviço objeto 

desta licitação, tais como: tarifa de abertura de conta corrente, tarifa de manutenção de conta 

corrente, tarifa de processamento dos arquivos da folha de pagamento, tarifa de emissão DOC/TED, 

ou outras situações, ainda que não previstas neste edital. 

9.86. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

9.87. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os participantes 

colocados em posições posteriores no procedimento qualificatório, dentro do processo licitatório, 

serão convocados, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

9.88. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.89. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.90. A contratada fornecerá, sob forma remota, orientação sobre a utilização do sistema, 

esclarecimento de dúvidas acerca das características do software, bem como a configuração de 

parâmetros e demais requisitos necessários ao seu adequado funcionamento. 

9.91. Os serviços deverão estar em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(Lei n.º 13.709/2018), que discorre sobre a necessidade de requisitos e critérios relacionados à 

privacidade e proteção de dados que transitam digitalmente. Assim sendo, a contratada declarará 

expressamente que o software está conforme as disposições da LGPD citada acima e demais 

normativas aplicáveis à proteção de dados. Bem como, irá prever mecanismos de adequação às 

obrigações de controlador e/ou operador de dados, conforme a natureza da relação contratual. 

9.92. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9.93. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da do 

fornecimento, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

9.94. A Contratada deverá enviar preposto quando de entrega do objeto, com e-mail, telefone e 

WhatsApp. 

9.95. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

9.96. Toda comunicação com a CONTRATADA será feita por e-mail. O endereço de e-mail para 

essa comunicação será fornecido pela empresa: na proposta, no cadastro para obter a chave de 

acesso ao eletrônico https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/, no cadastro da empresa do 

município e no cartão de CNPJ.  

9.96.1. Sendo obrigação da empresa MANTER o endereço de e-mail atualizado. 

9.96.2. Toda comunicação (recurso, notificação, termo aditivo do contrato, ordem de fornecimento e 

demais) enviada no e-mail NÃO necessitará de confirmação de recebimento, sendo os prazos iniciados 

da data de envio pelo município. 

9.96.3. Fica a CONTRATADA OBRIGADA a acessar diariamente o e-mail de comunicação com o 

município. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, A 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando A CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” e “h” do subitem, de 25% do valor do 

Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem, de 30%  do 

valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 15%  do valor da obrigação 

inadimplida. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 10%  do valor da obrigação 

inadimplida. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1. a multa será de 25% do valor da obrigação 

inadimplida. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado aa Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com A CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.9.  A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que A CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 
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11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O contrato poderá ser extinto: 

11.5.1. caso se constate que A CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgãa 

Contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.1.1. Gestão/Unidade:  

12.1.2. Fonte de Recursos:   

12.1.3. Programa de Trabalho:  

12.1.4. Elemento de Despesa:  

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
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13.2. Ainda serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei nº 

14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme no Art. 92, III. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá aa Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária da Comarca de Monte Sião para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Monte Sião,   ............ de 2026. 

 

 

 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
Representante Legal 
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